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第 91/2013號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第24/2004號行政法規《勞工事務局的組

織及運作》第三條第一款、第15/2009號法律《領導及主管人員

通則的基本規定》第二條第二款（二）項、第四條及第五條、第

26/2009號行政法規《領導及主管人員通則的補充規定》第二

條、第七條及第九條，以及結合第121/2009號行政命令第一款的

規定，作出本批示。

一、以定期委任方式委任劉偉明為勞工事務局副局長，自二

零一三年十二月五日起為期一年。

二、以附件形式公佈委任的依據及被委任人的學歷及專業簡

歷。

二零一三年十一月十九日

經濟財政司司長 譚伯源

––––––––––

附件

委任劉偉明擔任勞工事務局副局長的依據如下：

——職位出缺； 

——劉偉明的個人履歷顯示其具備專業能力及才幹擔任勞

工事務局副局長一職。 

劉偉明的學歷及專業簡歷如下：

學歷

1998 廣州中山大學公共行政碩士；

1988 澳門東亞大學工商管理學士。

專業簡歷

2011至今 人力資源辦公室副主任；

2007—2011 審計署審計局副局長；

2000—2007 審計署高級技術員、審計師及高級審計師；

1995—2000 財政局高級技術員，期間亦擔任職業稅評稅

委員會主席（1998）、職業稅複評委員會委員（1998—1999）、

所得補充稅評稅委員會委員（1999）、會計暨核數師註冊委員會

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 91/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 24/2004 
(Orgânica e Funcionamento da Direcção dos Serviços para 
os Assuntos Laborais), dos artigos 2.º, n.º 2, alínea 2), 4.º e 5.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia) e dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições comple-
mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), conjugados 
com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para 
a Economia e Finanças manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Lau Wai Meng para 
exercer o cargo de subdirector da Direcção dos Serviços para 
os Assuntos Laborais, pelo período de um ano, a partir de 5 de 
Dezembro de 2013.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

19 de Novembro de 2013.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Lau Wai Meng para o cargo de 
subdirector da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais:

— Vacatura do cargo;

— Lau Wai Meng possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do referido cargo, conforme se comprova no 
seu curriculum vitae.

Nota do currículo académico e profissional de Lau Wai 
Meng:

Currículo académico:

1998 Mestrado em Administração Pública, pela Universida-
de de Sun Yat-Sem, em Guangzhou;

1988 Licenciado em Gestão de Empresas, pela Universidade 
da Ásia Oriental de Macau.

Currículo profissional:

2011 até à presente data Coordenador-adjunto do Gabinete 
para os Recursos Humanos;

2007 — 2011 Subdirector dos Serviços de Auditoria do Comis-
sariado da Auditoria;

2000 — 2007 Técnico superior, auditor e auditor superior do 
Comissariado da Auditoria;

1995 — 2000 Técnico superior da Direcção dos Serviços de 
Finanças, tendo desempenhado ainda funções como presidente 
das Comissões de Fixação do Imposto Profissional (1998); vogal 
das Comissões de Revisão do Imposto Profissional (1998-1999); 
vogal das Comissões de Fixação do Imposto Complementar 
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委員（1997—1999）及核數師暨會計師註冊委員會委員（1999—

2000）；

1990—1995 統計暨普查局統計技術員及高級技術員。

–––––––

二零一三年十一月二十一日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任 陸潔嬋

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 200/2013號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款及第七條，及

經第28/2011號行政命令修改的第122/2009號行政命令第一款、

第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予澳門監獄獄長李錦昌學士或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“理光（香港）有

限公司”簽訂“租賃影印機（租賃期為五年）”（直接磋商編號：

00017-AQ/GA/2013）之合同。

二零一三年十一月十八日

保安司司長 張國華

第 201/2013號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七條，以

及經第28/2011號行政命令修改之第122/2009號行政命令第一

款、第二款和第五款的規定，作出本批示：

轉授予海關關長徐禮恆一切所需的權限，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與「愛達利控股有限公司」簽訂，向澳門特

別行政區海關提供“閉路電視監察系統”的合同。

二零一三年十一月十八日

保安司司長 張國華

第 202/2013號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七條，以

de Rendimentos (1999); membro da Comissão de Inscrição de 
Contabilistas e Auditores (1997-1999), e membro da Comissão 
de Registo dos Auditores e dos Contabilistas (1999-2000);

1990 — 1995 Técnico de estatística e técnico superior da 
Direcção dos Serviços de Estatística e Censos.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 21 
de Novembro de 2013. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança
n.º 200/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.º 1, n.º 2 e n.º 5 da 
Ordem Executiva n.º 122/2009, na redacção da Ordem Execu-
tiva n.º 28/2011, o Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director do Estabelecimento Prisional 
de Macau (EPM), licenciado Lee Kam Cheong, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para representar 
a Região Administrativa Especial de Macau, como outorgan-
te, no contrato de «aluguer de máquinas fotocopiadoras (pelo 
prazo de 5 anos)» (ajuste directo n.º 00017-AQ/GA/2013), a 
celebrar com a «Ricoh Hong Kong Limited».

18 de Novembro de 2013.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 201/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 122/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 28/2011, o Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director-geral dos Serviços de Alfân-
dega, Choi Lai Hang, todos os poderes necessários para re-
presentar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato de aquisição de «Sistema de vigilância 
em circuito fechado de TV» para os mesmos Serviços, a cele-
brar com a «Vodatel Holdings Limited».

18 de Novembro de 2013.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 202/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
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